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INSCRIÇÃO PARA O REEMBOLSO DO

TRANSPORTE UNIVERSITARIO

ATENÇÃO
À PARTIR DE 

02 DE FEVEREIRO - SEGUNDA- FEIRA
Apresentar cópias dos documentos abaixo:

 RG e CPF do Aluno
 RG e CPF do responsável (sendo menor ou 

ausente)
 Comprovante de Residência (Água ou IPTU 

Cadastrados na Prefeitura)
 Comprovante de Matricula 2015 ou Rematrícula 

(Con�nuação do Curso)
 Comprovante de Renda do Aluno ou 

Responsável
 Conta no Banco do Brasil
 E-mail do Aluno
 Curso e RA

(Maiores Informações na Secretaria da Prefeitura Municipal)

 Lembrando que as inscrições serão aceitas 
até o dia 20/02

VEM AÍ 

3º 
Posse  

 Breve divulgaremos a programação completa
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PSF - RESSACA
BAR DO GORDO - JARDIM PROGRESSO
PADARIA DO RUI - JARDIM PLANALTO

PADARIA CEDRO - CENTRO
SUPERMERCADO MAURÍCIO - VILA RICA

BIBLIOTECA - CENTRO
CÂMARA MUNICIPAL - CENTRO
PRONTO SOCORRO - CENTRO

SUPERMERCADO BONETTI - VILA ESPERANÇA
SUPERMERCADO BONETTI - PEDRA BRANCA

CAMPO VERDE AGROPECUÁRIA - CENTRO
SUPERMERCADO MAX - JARDIM MARIA HELENA

PADARIA - BELA VISTA
BAR DO BATATA - JARDIM MARIA HELENA

SUPERMERCADO BONETTI - PEDRA BRANCA 
PSF - POPULAR 
PSF - RINCÃO

AUTO POSTO HD - JARDIM MARIA HELENA
CRAS - VILA ESPERANÇA

PREFEITURA - VILA ESPERANÇA 
AMBULATÓRIO  - CENTRO

PROMOÇÃO SOCIAL - CENTRO
CENTRO MÚLTIPLO DO IDOSO - VILA RICA

PSF - VILA BIANCHI 
PSF - MONTE SANTO 

FISIOTERAPIA - CENTRO  
CAPS - JARDIM PROGRESSO

CENTRO COMUNITÁRIO - JD. DAS FLORES 
FARMÁCIA DO POVO - CENTRO

DISPONÍVEL TAMBÉM 
NO SITE:

www.pmsaposse.sp.gov.br

PONTOS DE                       
DISTRIBUIÇÃO 

Expediente     
                                                           

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse                     
Praça Chafia Chaib Baracat, 351 Vila Esperança                                

CEP: 13.830 - 000  Tel: (19) 3896 9000                             
Email: comunicacao@pmsaposse.sp.gov.br                        

www.pmsaposse.sp.gov.br                                                   
Tiragem 1.000 exemplares                                                       

Impressão: Jornal Cidade de Rio Claro                             
Setor de Comunicação da Prefeitura Municipal 

Jornalista Responsável
Rodrigo Ap. F. de Oliveira                                 

(MTB 70.648/SP)   

Poder Executivo      
Esporte e Lazer 

Poder Executivo      
  Gabinete 

Portaria nº 7364  de 26 de  janeiro de 2015 
Torna sem efeito a Portaria nº 7360 de 20/01/2015 e dá outras 
providencias.

VAGAS 

DE 
EMPREGO 

2 meio oficial de Cozinha

01 Cozinheiro (a)

01 Ajudante de Cozinha

(ambos os sexos)

Interessados entregar 
o currículo na Prefeitura 
aos cuidados de Raquel
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Poder Executivo  Administração 
 Ata da Reunião do Ordinária 
do Conselho Municipal de Desenvolvimento 

Rural de Santo Antonio de Posse

No dia 14 de janeiro de 2015, às 16:15 horas, na 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, 

sediada na Praça Chafia Chaib Baracat, 351, Vila 

Esperança, reuniram-se ordinariamente, em 2ª 

chamada, os membros deste Conselho: Ronaldo 

Monzani, Marcelo Augusto Ewert,  Roberto 

Ribeiro Machado,  Rogério Marçal Rocha 

Oliveira, Gilson Fernandes, Jamir Turini, Regina 

Maia Ribeiro Machado Lima, Ricardo José 

Vascon e Armando de Oliveira Campos - 

nomeados pela Portaria nº 7.332, de 11 de 

dezembro de 2014, para o biênio 2015-2016. 

Justificaram a ausência os conselheiros Roberto 

Ennio Villela Lamounier Jr. e Marcelo Akira 

Hosikawa.. O Eng.º Agrº Marcelo Augusto Ewert, 

da Casa da Agricultura de Santo Antônio de Posse, 

deu boas vindas aos participantes e deu início à 1ª 

reunião, falando sobre o papel do Conselho e de 

seus membros, apresentando o Regimento Interno 

e explanando sobre a Legislação referente à 

criação e composição; em sequência indagou aos 

presentes qual seria o melhor horário, local e data 

para as próximas reuniões ordinárias, sendo que a 

maioria optou para que estas sejam realizadas no 

início da noite, às 19:00h, na Casa da Agricultura 

de Santo Antônio de Posse, cujas datas foram 

definidas para os dias: 16 de abril, 16 de julho e 15 

de outubro de 2015. Prosseguindo a reunião 

ocorreu a eleição para os cargos de Presidente e 

Vice-Presidente do CMDR, sendo eleitos por 

unanimidade, a Sra. Regina Maia Ribeiro 

Machado Lima, produtora rural, como Presidente 

e o Técnico Agrícola Gilson Fernandes, 

comerciante, como Vice-Presidente, sendo estes 

imediatamente empossados; a Presidente 

escolheu para a função de Secretário Executivo, o 

Eng º Marcelo Augusto Ewert.  A Sra. Regina 

Machado deu continuidade à reunião, sendo 

discutida a reivindicação da contratação de um 

Técnico Agrícola através da Prefeitura Municipal, 

via concurso público, para trabalhar nas atividades 

agropecuárias e ambientais do município, 

conforme explanações do Eng.º Agrº Marcelo 

Ewert, para que ocorra um desenvolvimento 

efetivo do setor agropecuário municipal é 

imprescindível a contratação de um Técnico 

Agrícola  para auxílio nas visitas de orientações, 

realização de levantamentos, emissão de 

documentos diversos e também terá muita 

utilidade para atuar em projetos de recuperação 

ambiental e na conservação de estradas rurais; e 

conforme publicação no Diário Oficial de Santo 

Antônio de Posse, de 30 de dezembro de 2014, 

foram criados 2 cargos de Técnico Agrícola, 

porém, um cargo está vago. Prosseguindo, o Eng.º 

Agrº Roberto Machado falou sobre a crise hídrica 

que está prejudicando a área rural, sendo que na 

região está ocorrendo a restrição de outorgas e 

diminuição das captações, e que serão necessários 

trabalhos com Microbacias Hidrográficas a fim de 

que os corpos d'água não sejam assoreados, a água 

não tenha excesso de sedimentos e de que não haja 

secamento das nascentes ou reduções das vazões 

destes e dos córregos na estiagem. Para finalizar, 

falou-se do Plano de Mobilidade Urbana de Santo 

Antônio de Posse, que deverá ser elaborado com 

consulta popular, sendo quem tiver sugestões 

deverá apresentá-las. A presidente do CMDR 

agradeceu a participação de todos e encerrou a 

reunião. Santo Antônio de Posse, 14 de janeiro de 

2015.

Regina Maia Ribeiro Machado Lima���� 

Presidente do CMDR�

Marcelo Augusto Ewert� � � �           

Secretário Executivo do CMDR

Para onde vai o lixo orgânico da sua casa?

OFICINA DE COMPOSTAGEM 
RESIDENCIAL

LOCAL: Rua Elias Lian, 76 Sto. A. de Posse        

Casa da Agricultura

DATA:03/03/2015 as 8:30 horas

Patrocínio: 

Inscrições pelo endereço 
www.cisbra.eco.br/oficina-de-compostagem

de 09/02 a 27/02 ou até preencherem as vagas

Poder Executivo SUPRIMENTOS   
PREGÃO PRESENCIAL

PROCESSO Nº 86.464/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2015
TIPO: Menor Valor por lote
OBJETO: Contratação de empresa para realização do Evento “Carnaval Posse Folia 2015
LEGISLAÇÃO: Lei Federal nº 10.520/2.002, Decreto Municipal n.º 2.465 de 05 de setembro de 2007.
DATA E LOCAL PARA ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: Dia 11 de Fevereiro de 2.015  às 09:00 horas no Paço Municipal da Prefeitura de Santo 
Antonio de Posse, situado na Praça Chafia Chaib Baracat, n.º 351, Vila Esperança em Santo Antonio de Posse - 
SP, CEP 13.830-000.
EDITAL na íntegra: à disposição dos interessados na sede da Prefeitura, no endereço acima especificado, ou no 
endereço eletrônico site www.pmsaposse.sp.gov.br onde os interessados poderão retirá-lo.
Publique-se
Santo Antonio de Posse, 26 de Janeiro  de 2.015.

Dr. Mauricio Dimas Comisso – Prefeito Municipal
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Poder Executivo      RECURSOS HUMANOS   
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse, 
Estado de São Paulo.

CONVOCA:

        NIVALDO JOSE SANTANA
        

Aprovados e classificados no Concurso Publico n.º 004/2014 de Motorista a Comparecer naquele 
departamento no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da publicação deste, para tratar de sua 
nomeação, levando para tanto Documento de Identidade (RG), CPF e comprovante de residência 
recente, bem como todos os documentos exigidos no Edital do Concurso.

O não comparecimento no prazo determinado caracterizará desistência, não gerando direito a uma 
nova convocação.

Santo Antonio de Posse, 26 de janeiro de 2015.

Maria José Bulia
Diretora de Recursos Humanos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse, 
Estado de São Paulo.

CONVOCA:

        RICARDO HENRIQUE R. SOUZA
        

Aprovados e classificados no Concurso Publico n.º 005/2014 de Motorista de Ambulância a 
Comparecer naquele departamento no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da publicação deste, 
para tratar de sua nomeação, levando para tanto Documento de Identidade (RG), CPF e comprovante 
de residência recente, bem como todos os documentos exigidos no Edital do Concurso.

O não comparecimento no prazo determinado caracterizará desistência, não gerando direito a uma 
nova convocação.

Santo Antonio de Posse, 26 de JANEIRO de 2015.

Maria José Bulia
Diretora de Recursos Humanos

Poder Executivo              GABINETE  
Lei nº 2936 - 26 de janeiro de 2015
Projeto de Lei   nº 002/2015
Autografo nº 3.167/2015
Iniciativa: Executivo Municipal
- Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Especial por recebimento de Operação de Crédito, no 
valor de R$ 666.666,64 (seiscentos e sessenta e seis mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e quatro 
centavos).

Dr. Mauricio Dimas Comisso, Prefeito do Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e o Executivo Municipal sanciona e promulga a  presente 
Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial por recebimento de Operação 
de Crédito junto a Caixa Econômica Federal, para a execução de empreendimentos integrantes do 
PROGRAMA PAC – 2 - PRÓ – TRANSPORTE 3ª ETAPA, conforme  Lei Municipal nº 2895, de 16 de 
setembro de 2014, no valor de R$ 666.666,64 (seiscentos e sessenta e seis mil, seiscentos e sessenta e seis 
reais e sessenta e quatro centavos).

Parágrafo único – A despesa de que trata este artigo receberá a seguinte classificação:

02.08 – Departamento de Serviços Públicos.
 2013 – Manutenção de Vias Urbanas e Estradas Rurais
 4.4.90.51 – Obras e Instalações.................................................R$ 666.666,64

TOTAL......................................................................................R$ 666.666,64

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Santo Antônio de Posse, 26 de janeiro  de  2015

Mauricio Dimas Comisso
Prefeito Municipal

Marcos Jose Jacobussi                                            �                                Raquel Gonçalves da Silva
Chefe de Gabinete                                              �                               Assessor Técnico de Gabinete

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do Prefeito, e afixe-se na mesma data na 
Portaria da Prefeitura Municipal.

Lei nº 2935 26 de janeiro de 2015
Projeto de Lei   nº 001/2015
Autografo nº 3.166/2015
Iniciativa: Executivo Municipal

Dispõe sobre o reajuste do Piso Salarial dos Servidores Públicos Municipais ativos e dos proventos dos 
inativos e pensionistas, e dá outras providências.

Dr. Mauricio Dimas Comisso, Prefeito do Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e o Executivo Municipal sanciona e promulga a  
presente Lei:

Art. 1º - O piso salarial dos servidores será de R$ 788,00, a partir de 01 de janeiro de 2015, a 
fim de dar fiel cumprimento ao Piso Nacional de salário, preceituado no Decreto Federal nº 8.381, de 
29/12/2014, e regulamentado pela Lei nº 12382 de 25/02/2011, e Constituição Federal, artigo 7º, Inciso 
IV.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por conta de verbas 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santo Antônio de Posse, 26 de janeiro  de  2015

Mauricio Dimas Comisso
Prefeito Municipal

Marcos Jose Jacobussi                                            �                                Raquel Gonçalves da Silva
Chefe de Gabinete                                              �                              Assessor Técnico de Gabinete

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do Prefeito, e afixe-se na mesma data na 
Portaria da Prefeitura Municipal.


